
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro' - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Tel.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

Despacho N° 0662/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3

REFERÊNCIA: Processo N°. 52010.00008412013

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0332/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-
2.16, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI
desta Procuradoria.

2. Restituo o presente processo à Consultoria Jurídica do Ministério, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2013 .

.-1/~cf-Mauro SOdré Maia
Procurador-Chefe
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~.,Nota N° 0332-~013-AGUIPGFIPFEriNPÍJÇOOPI-LBC.2.16 .
:',p.~OCÉSSQ N° 5'20io.000084~2013-'99 '~j '\ ' ;')

"INTERESSADO: MLHC ... ' I"
, . /' . '- .. \ .

ASSUNTO: Ação Civil Pública. Declaniçãp', de valôr cultural, intelectUal e educacional dos,:bens
imateriais utilizados, pela empresa' Vo'cê Treinamentos é 'De~e~volvimento 'em Recu~sos'
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA ..rtJNTO AO INPI
I RU!lMayrink Veig'a, 09.,22° andar'- Centro' - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050 "
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, 1. Trat~-sede solicitaçã0, dé 'subsí~ios'para defesa da rlJnião" Jormuladapela
Procuradoria-Regional da União dá' 3a Região~A"soliiitação' foi 'encaminhada à Consultoria

'Jurídiéa'doMDIG,eestapór'su~ ve~apreseÍ1t~d'a-ao INPI: "! .. f'
I ",' • '," • \ "'~I: "'~ "':',

,'f

2:' , ConC(omitantemente à soIicitação.ld~ ,s~bsídios mediante fi Consultoria -Jurídica, do
lvtpIC, a Procuradoria-Regional da Uniãoc.da '3,a, Região pediu inf0I1l1ações n'o mesmo sentido à
~sta p'rocuradoria: ' ,,' ~ - .; ,:,' ~'),. ' , '. ' ;~' '. , ..... ",
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3; A PFE-INPI encaminhou, o parecer. té~nico', ~ontendo
.' / -~.' ..

direfdmenteà Procuradória-Regibnal da União da 3(lRegião.'
, .\. ,-' " .

, f
"

os subsídios (doc. 01)

4. A Ad~ogada ,da, Uriião res~orisável pelo processo enéaminhou c.ópia aó INPI da -
'I ""- ... " . ' {,

manifestação' dirigida aoJuízoâa causa' (doc. 02)." A peça processual pepe a corteção do 'pólo
pa,ssivo da ação para que conste o INPI como ,ié~.', , '

I~ , ,

5. :Qb~erva"'se que o INPlnãd roi arrolado como réu na exordiai dá ação, ci~il
pública, conforme 'se qepreende 'da peça:inicÜilde~fls': Q2/~'I. OaD.darTI.entd'próces~ual taJJ;1POUCO',
indica qlle a autarquia foi inserida narelaç.ã6'p~ocessual, em ~utromome~tà. A ação é proposta

.•••.. ', , ." ••••. \, .•• _ • 1 •.

em face de:várias empresas jurídicas e da União. A parte autorâ·denominaao União c-'- MbIt
\ . ,). ; ..

'. como "responsávélpel~INPI", mas formahriente, a autarquia não foi inserida como ré na lide .
. . , ~',

, ... " .

6;.. ' o INPI, uma vez inserido no pólo passivo, possuirá condiçÕes de "defender o'ato
, ' • I", .,

,administrativo de concessão das marcas impugnadas. Sem éntrar no mérito ,da ação civil pública,
vale esdarec,er apenas que determinadas e~pres'sões iPencio~adas~ na exordial da ação Civil

\ ' -' , ~', ...• , ", . ' ' .

, pública'não são' de uso exclUsivo dos deRoshant~s de~márcas. Por, exemplo, 'as denominações
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7. ,Esta Prqçuradoriá' prestou '9s "es~l~eciinentos ;necessários, em "~empo hábil, 'à' "
Procuradoria, Région~~dfl União :da :'3R 'Re~iãà:; 'C,tlillpre','portabto, a \:l~volúção 'dos auio~ à.
Corts~ltoria Jurídicá' do MDIC 'c6n't~ndo a éÓmp!o~açãÓ do "cumprih1énto 'de.fome~im'entodôs';
•• >\, \ • ' '. ,: "."' •• ,'. \ • f ••

, su,bsídiostécnic'os por parte desta Procuradoria"
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À consideração 'superior.'.\. !;' ..•... /t
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" J

j Rio'de Janeiro', 21 âe\agosto de 2013.
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Lbris Baena Cunha Neto
,( ~ I ,

;Procurador FederaL
,Coorqenador'
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